
 

 

Itajaí, 14 de março de 2025. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

PRAÇA LOURIVAL PEREIRA BARROS, S/Nº, BAIRRO CENTRO, AGROLÂNDIA/SC 

REF.: 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

36.957.287/0001-90, com endereço à Avenida Osvaldo Reis nº 3.281 – Ed. Riviera Business & 

Mall, Loja 01, Praia Brava, Itajaí/SC, neste ato representada pela sua sócio administradora 

MARINA RIGOBELO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 90.714.659-51, inscrita no 

CPF/MF sob n° 993.687.300-91, interessada se credenciar nos termos do Procedimento de 

Inexigibilidade nº 010/2025, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis: 

a) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, e 

não está impedida ou suspensa de licitar com a Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, 

inexistindo fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública;  

b)  Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais 

insalubres ou perigosos, não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em atendimento do Inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988;  

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 



 

 

casos vedados pela legislação trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da 

Lei Federal nº 14.133/2021;  

f) sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que na presente 

data é considerada MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006;  

g) que não possui em seu quadro societário/social, nem no seu quadro funcional: agente 

político detentor de mandato eletivo integrando seu quadro social, ou servidor público da 

ativa, membro comissionado ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista para os devidos fins;  

h) que o endereço eletrônico da empresa V8 Turismo é juridico@v8turismo.com.br 

destinado ao recebimento de informações devidas do Procedimento de Credenciamento 

nº 002/2025.   

i) Dados do representante legal: Marina Rigobelo, CPF 993.687.300-91, sócia-

administradora. 

j) Nos serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, 

taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outros encargos 

necessários à perfeita execução do objeto do credenciamento;  

k) Que os preços/taxa contratado são justos e certos, podendo sofrer reajuste apenas nas 

hipóteses e condições previstas no instrumento contratual, cuja minuta conhecemos; 

l) Examinamos cuidadosamente o Regulamento do Credenciamento e seus anexos e nos 

inteiramos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, bem como todas as dúvidas 

e/ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos. Estamos cientes e 

aceitamos todas as condições do Regulamento do Credenciamento e a elas, desde já, nos 

submetemos.  

m) Que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais. 

Atenciosamente, 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA 

MARINA RIGOBELO  

CPF 993.687.300-91 

CNPJ/MF nº 36.957.287/0001-90 
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